
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 163 DE 29 DE ABRIL DE 1.997.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder odesconto de30%(trinta porcento), sobre o valor dodébito da TIP da CEMAT -CentraisElétricasMatogrossenses S/A junto a esta Prefeitura.

PEDRO CARBO GARCIA, Prefeito Municipal de Figueirópolis D'Oeste MT.,no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei, faz saber que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à CEMAT odesconto de 30% (trinta por cento), sobre o valor do débito, a esta Prefeitura, referente aoConvênio daTaxa de lluminação pública (TiP);

Art. 2º - O valor total devido à Prefeitura perfaz a quantia deR$ 10.000,00(dez mil)reais, até a presente data;

Art. 3º - O pagamento do valor total com desconto será em 2 (duas) parcelas,a 1ª, 15 (quinze) dias após a promulgação da presente Lei e a2ª (segunda)30 (trinta) diasapós o pagamento da1ªparcela;

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário, perdendo a eficácia tãologo a CEMATpague o débito àPrefeitura.
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